
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93, em especial ao disposto Art. 26 do mesmo dispositivo, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “Contratação de Profissional Zootecnista para Ministrar Oficinas e Orientações Técnicas (Atividades Teório-Práticas) de Horta e Segurança Alimentar para Usuários do Projeto Chute para o Futuro – Família e Comunidade” para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação do Município de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: AGV CONSULTORIA AGROPECUÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.457.742/0001-62, situada na Rua Maquinista Lucas Fortes dos Santos, 120, Quadra 10, Casa 24, Bairro Tancredo Neves, na cidade de Santa Maria/RS.
VALOR CONTRATADO: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 006/2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:
2085 – Proteção Social Básica
2093 – Índice de Gestão Descentralizada Progr. Auxilio Brasil-IGD PAB
2087 – Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
3390 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 22 de março de 2023.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 006-2023
Homologo a dispensa de licitação para a “Contratação de Profissional Zootecnista para Ministrar Oficinas e Orientações Técnicas (Atividades Teório-Práticas) de Horta e Segurança Alimentar para Usuários do Projeto Chute para o Futuro – Família e Comunidade” para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação do Município de Porto Xavier/RS, com base no Art. 24, inciso II da lei 8666/93.

Porto Xavier, 22 de março de 2023.

Prefeito Municipal


